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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.148, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 128.968.184,00 em favor 
do órgão que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria da Educação/Recursos para O Desenvolvimento da Educação Básica, no valor de R$ 
128.968.184,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e oito mil, cento e oitenta e quatro 
reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 11 de agosto de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.148, de 11/08/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 36.155.555,00 

14102.12.363.0002.2918 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS AGROTÉCNICAS  

000103  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 4.500.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 88.312.629,00 

TOTAL 128.968.184,00 

ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.148, de 11/08/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000103  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 5.000.000,00 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 14.494.362,00 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000103  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 5.050.000,00 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000103  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 10.986.193,00 

14102.12.361.0002.2955 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
FUNDAMENTAL  

000103  TD0  F  3.3.90.47  100  0000.E0000 625.000,00 

14102.12.363.0002.1897 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

000103  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 4.500.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.35  100  0000.E0000 10.020.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 20.020.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.47  100  0000.E0000 5.010.000,00 

14102.12.366.0002.2892 
PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS   

000103  TD0  F  3.3.90.48  100  0000.E0000 10.766.375,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000103  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 42.496.254,00 

TOTAL 128.968.184,00 
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DECRETO Nº 19.149, DE 11 DE AGOSTO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 54.445.100,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, 
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, 
de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, Hospital Regional Dr. 
Leonidas Melo - Barras, Hospital Regional de Campo Maior - Campo Maior, Hospital Regional 
Deolindo Couto - Oeiras, Hospital Local José de Moura Fé - Simplício Mendes, Hospital Regional 
Dr. Francisco Ayres Cavalcante - Amarante, Encargos Gerais do Estado, Hospital Dirceu Arcoverde 
da PMPI - Teresina, Coordenadoria de Comunicação Social, Agência de Desenvolvimento 
Habitacional do Piauí - ADH e Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí - DER/PI, no valor 
de R$ 54.445.100,00 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil e cem reais), 
destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no 
Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 11 de Agosto de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.149, de 11/08/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.301.0001.2395 
COFINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PÚBLICA  

000001  TD0  S  3.3.41.41  100  0000.E0000  3.000.000,00 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.41.41  100  2020.I0010  200.000,00 
17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  4.4.90.52  100  2020.I0010  100.000,00 

17107.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD2  S  3.3.90.30  113  0000.E0000  200.000,00 

17108.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD3  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  31.100,00 

17110.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.30  113  0000.E0000  1.000.000,00 

17123.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.30  113  0000.E0000  100.000,00 

17142.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD3  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  70.000,00 

24101.28.846.0012.0904 
ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS - FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA  

000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000  42.000.000,00 

26102.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  134.000,00 

33101.24.131.0010.2873 
DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, 
METAS E AÇÕES DO GOVERNO À 
SOCIEDADE EM GERAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  6.000.000,00 

45202.16.482.0008.3100 
CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000  110.000,00 

46201.26.782.0008.1965 

CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
OBRAS DE ARTES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.500.000,00 

TOTAL 54.445.100,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.149, de 11/08/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.361.0002.2963 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  1.000.000,00 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  2.800.000,00 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  1.940.000,00 

14102.12.363.0002.1901 

REORGANIZAÇÃO DA OFERTA DA 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
APROXIMAÇÃO COM O SETOR 
PRODUTIVO PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  50.000,00 

14102.12.363.0002.2919 
MANUTENÇÃO DA REDE DE 
EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  110.000,00 

14102.12.368.0002.2962 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DA 
APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DA 
REDE ESTADUAL   

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  1.500.000,00 

14102.12.368.0002.3058 
EDUCAÇÃO CONTEXTUALIZADA NA 
REGIÃO DO SEMIÁRIDO E NO CAMPO 

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  100.000,00 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2020.I0010  300.000,00 

17101.10.302.0001.1749 
ESTRUTURAÇÃO DOS CENTROS 
REGIONAIS DE ESPECIALIDADES E 
DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL  

000001  TD8  S  4.4.90.51  113  0000.E0000  70.000,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  1.300.000,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  3.000.000,00 

17108.10.302.0001.2082 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO 
MAIOR - CAMPO MAIOR  

000001  TD3  S  3.3.90.36  113  0000.E0000  31.100,00 

24101.04.123.0012.0902 
PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO 
CAPITAL DE EMPRESAS ESTATAIS  

000001  TD0  F  4.5.90.65  100  0000.E0000  42.000.000,00 

26102.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.37  113  0000.E0000  134.000,00 

45202.16.482.0008.3100 
CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  110.000,00 

TOTAL 54.445.100,00 

Of. 169
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA N.º 164/2020

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes

Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E:

Exonerar o Sr. DENILSON LOPES OLIVEIRA DE SENA, da

função de Coordenador Geral de Manutenção, Símbolo DAS-3 desta

Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes

Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 10 de Agosto de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO

Diretor Presidente - CMTP

Matricula:3493245

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

PORTARIA Nº 014/2020                          Teresina, 10 de agosto de  2020

O Presidente da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

DO PIAUÍ-FAPEPI, no uso de suas atribuições legais conferidas

através do art. 16 do Decreto nº 9.240, de 17/11/1994, e em

conformidade com as atribuições e competências estatuídas no art.

16 do Regimento Interno da FAPEPI,

RESOLVE:

Portaria/FAPEPI/GAB Nº014/2020. Designar servidora a

LARA CIBELE FALCÃO AVELINO ALVES DE LIMA, CPF nº

018.616.603-67, Fiscal e Gestora do PROGRAMA UAPI/FAPEPI/

SEDUC/UESPI.

Esta Portaria entra em vigor em 12 de junho de 2020, ficando

revogada as disposições em contrário, em especifico a Portaria/

FAPEPI/GAB Nº009/2020 publicado no Diário Oficial do Estado Nº

064, em 03 de abril de 2020.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Antônio Cardoso do Amaral

Presidente da FAPEPI

Of. 111

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI

CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº 4.818/95

RESOLUÇÃO Nº15 DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Aprovar o Projeto Técnico I de

reformas e manutenção da SASC

(Secretaria da Assistência Social,

Trabalho e Direitos Humanos),

Projeto Técnico II de Educação em

Direitos Humanos: Articulando a

Rede de Proteção Social, recursos

oriundos de Emenda Parlamentar

com número de programação

220000020190003 e Funcional

P r o g r a m á t i c a :

082442037219G0001.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada
à estrutura da Secretaria da Assistência Social e Cidadania,
Trabalho e Direitos Humanos – SASC/PI,

Em Reunião extraordinária, realizada pelo aplicativo

Google Meet no dia 10 de agosto de 2020, as 9 horas, no uso da
competência que lhe foi conferida pela Lei Estadual 4.818/95, com
base na Lei Orgânica de Assistência Social – Lei 8.742 de 7 de
dezembro de 1993,

Considerando a Analise e Parecer da Comissão de
Financiamento e Orçamento e aprovação dos Conselheiros
presentes na reunião em plenária, conforme documentos
apresentados.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Projeto Técnico I de reformas e
manutenção da SASC (Secretaria da Assistência Social, Trabalho
e Direitos Humanos), Projeto Técnico II de Educação em Direitos
Humanos: Articulando a Rede de Proteção Social, recursos
oriundos de Emenda Parlamentar com número de programação
220000020190003 e Funcional Programática: 082442037219G0001.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

Teresina, 10 de agosto de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda

Presidente do Conselho Estadual Assistência Social – CEAS/PI

Of. 033
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PORTARIA N.º 165/2020

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E:

Nomear a Sra. OLGA BEATRIZ MENEZES DE OLIVEIRA, CPF:
059.404.223-22, para responder pela função de  Coordenador Geral de
Manutenção, Símbolo DAS-3 desta Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos - CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 10 de Agosto de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretor Presidente - CMTP

Matricula:3493245

PORTARIA N.º 166/2020

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E:

Conceder Gratificação Especial a Servidora desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP,OLGA BEATRIZ
MENEZES DE OLIVEIRA, brasileira , CPF: 059.404.223-22,RG: 2.266.682
SSP-PI, no valor de R$ 807,00( oitocentos e sete reais).

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 10 de Agosto de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretor Presidente - CMTP

Matricula:3493245

PORTARIA N.º 167/2020

A COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
PÚBLICOS, representada neste ato pelo Diretora - Presidente e
executora de Obras de Modernização e Melhoria no Sistema
Ferroviário de Passageiros,

R E S O L V E:

I - Revogar a Portaria n° 0145/2020, de 02 de Junho de 2020 e
decide designar os servidores abaixo relacionados para integrar, a
partir da data de assinatura desta portaria, a COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, da Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, referente aos
Convênios realizados entre União/Caixa Econômica/Gov. Estado/
CMTP e vinculada a Diretoria Técnica-CMTP.

TITULARES:

- Antônio Marques Freitas - Presidente
- Mariana Roberta Santos Henrique - Membro
- Flávio Jean da Costa Martins - Membro
- Antônio Luiz Cronemberger Sobral - Membro
- Edmilson Aragão Pereira - Membro

TÉCNICOS / NÍVEL MÉDIO:

- Olga Beatriz Menezes de Oliveira
- João Victor Fernandes de Carvalho
- Maria da Conceição de Sousa Castro
- Alexandre Alves Lima
- Pedro Henrique Rodrigues Barbosa de Sousa
- Marcos Antônio de Araújo Santos
- Maria do Amparo da Silva Salgado

II - ESTABELECER as seguintes atribuições para a citada
comissão: terá o objetivo de acompanhar as obras de Modernização
e Melhoria do Sistema Ferroviário, fiscalizando o Projeto, Execução e
Medição dos Serviços, Prestações de Contas e Acompanhamento
junto á concedente.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, em Teresina (PI), 10 de Agosto de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
Diretora Presidente - CMTP
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PORTARIA N° 67 /2020/GAB/PRES

  Teresina, 07 de agosto de 2020

Dispõe sobre a criação de comissão
especial com a finalidade de acompanhar
a execução do PROTOCOLO INTERNO
DA EMGERPI em razão da pandemia da
COVID-19, e dá outras providências.

A DIRETORA PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S/A - EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o artigo 59, incisos "h" e "i", e a Ata do Conselho de
Administração, de 03 de abril de 2020, a qual está devidamente
registrada e arquivada na Junta comercial do Piauí - JUCEPI, e nos
termos do artigo 10, §3º, do Decreto 5.450/05, e do artigo 3º, inciso IV,
da Lei 10.520/02;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de
infecção e transmissão local e preservar a saúde dos empregados da
EMGERPI, e todos que atuam em suas dependências, bem como a
necessidade de manter, na medida do possível, os serviços desta
empresa funcionando de forma adequada e eficiente;

CONSIDERANDO os termos da Resolução da Diretoria
Executiva da Emgerpi Nº 01/2020, de 07 de agosto de 2020, que Dispõe
sobre o Protocolo específico para a retomada organizada do expediente
presencial dos empregados da Emgerpi em virtude da pandemia da
COVID - 19.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial com a atribuição
de acompanhar, monitorar, supervisionar e coordenar a execução do
PROTOCOLO INTERNO DA EMGERPI, PLANO DE CONTENÇÃO
DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-CoV2),
estabelecido na Resolução da Diretoria Executiva Nº 01/2020.

Art. 2º - A Comissão Especial de que trata o Art. 1º desta
Portaria será formada pelos empregados a seguir apontados, para
exercerem as atribuições definidas, sob a coordenação do primeiro:
a) Francisca Mary Sousa Pereira - matrícula 287.489-0
b) Francisca de Paula Ramos - matrícula 290.314-8
c) Rita Batista de Sousa Bandeira - Matrícula 025.261-1
d) Maressa Dalet da Silva Britto - matrícula 3425754
e) Camila Cavalcante e Silva - matrícula 2976234
f) Edgar Feitosa de Oliveira - matrícula 2892294
g) Thiago Almeida Nascimento - Matrícula 287436-9

Art. 3º - Durante a execução das suas atribuições, quaisquer
casos omissos ou providencias a serem tomadas que necessitem de
previa autorização da Diretoria Executiva da Emgerpi, ou da adoção
de medidas administrativas necessárias ao cumprimento do disposto
no Protocolo de retomada, a comissão deverá encaminhar à Presidente
da Empresa as demandas para serem submetidas à avaliação da
Diretoria Executiva.

Art. 4º - A comissão ora constituída permanecerá em atividade
enquanto estiver caracterizada a situação de emergência de saúde
pública de importância internacional e a classificação da situação
mundial do novo coronavírus como pandemia, bem como, enquanto
houver manifestação dos órgãos de controle sanitário estadual
atestando a necessidade da rotina de medidas higienicossanitárias
estabelecidas para o combate ao novo coronavirus.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

ÁLINA CÉLIA SANTOS MENEZES
Diretora Presidente da EMGERPI

RESOLUÇAO DA DIRETORIA EXECUTIVA
DA EMGERPI Nº.  01/2020

Dispõe sobre o Protocolo específico para
a retomada organizada do expediente
presencial dos empregados da Emgerpi
em virtude da pandemia da COVID - 19.

A DIRETORIA EXECUTIVA da Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso das suas atribuições legais
que lhe confere o art. 58, do Estatuto Social consolidado pela
Assembléia Geral Extraordinária de 04 de julho de 2019 e as atas do
Conselho de Administração de 04 de julho de 2019 e de 28 de janeiro
de 2020, as quais estão devidamente registradas e arquivadas na
Junta Comercial do Piauí - JUCEPI.

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,
que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavirus;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS) classificou como pandemia a doença causada pelo Novo
Coronavirus;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.895 que declara
estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da lei
complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, em razão da grave crise de
saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19, e suas
repercussões  nas finanças públicas, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto 19.014/2020 que trata do retorno
organizado às atividades no Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o Decreto 19.040/2020 que aprova o
Protocolo Geral de Recomendações Higiênicossanitárias com Enfoque
Ocupacional frente à Pandemia, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto 19.085/2020 que trata do
calendário de retomada gradual das atividades econômicas e sociais,

CONSIDERANDO o Protocolo Padrão - Órgãos do Poder
Executivo, Plano de Contenção da Disseminação do Coronavírus, da
SEADPREV;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO
DO PIAUÍ S/A – EMGERPI
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CONSIDERANDO a necessidade de retomada com segurança,
do empregado público pertencente ao quadro funcional da Emgerpi,
às suas atividades laborais presenciais.

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta SEGOV,
SEPLAN E SEADPREV nº 0002/2020, que dispõe sobre a retomada
organizada dos servidores da Administração Pública do Poder
Executivo Estadual às atividades presenciais em virtude da pandemia
de COVID-19.

CONSIDERANDO o Decreto 19.140/2020 que aprova o
Protocolo Específico com Medidas de Prevenção e Controle da
Disseminação do SARS-Cov-2 (COVID 19) para o setor relativo à
Administração Pública e dá outras Providências.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o PROTOCOLO INTERNO DA EMGERPI,
PLANO DE CONTENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO
CORONAVÍRUS (SARS-CoV2), que foi elaborado conforme as normas
estaduais mencionadas acima, o qual será divulgado nas mídias sociais
e sítio eletrônico da empresa.

Art. 2º Conforme disposto no protocolo estabelecido no Art.
1º, a retomada será em regime de rodizio, a partir do dia 10 de agosto
de 2020, com reavaliação no dia 31 de agosto de 2020;

Parágrafo único. Os empregados que não estejam em rodízio
presencial poderão ser convocados a qualquer tempo, segundo as
necessidades do serviço, exceto aqueles enquadrados no Art. 3º.

Art. 3º Os empregados pertencentes a qualquer grupo de risco,
tais como idosos (igual ou acima de 60 anos), portadores de
Cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca,
cardiopatia isquêmica); Pneumopatias graves ou descompensados
(asma moderada/grave, DPOC); Doenças renais crônicas em estágio
avançado (graus 3, 4 e 5); Diabetes mellitus, conforme juízo clínico;
Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica;
Gestação e Puerpério; Pessoas com deficiências cognitivas físicas;
Estados de imunocomprometimento, devido ao uso de medicamentos
ou doenças, incluindo os portadores de HIV/AIDS e neoplasias;
Doenças neurológicas; de acordo com o Ministério da Saúde, conforme
disposto no decreto 19.140/2020, bem como  pessoas submetidas a
intervenções cirúrgicas ou tratamento de saúde que provoque
diminuição da imunidade poderão continuar dispensados de suas
atividades presenciais.

§1° - Ficam dispensados das atividades presenciais entre os
dias 10 e 31 de agosto de 2020 os empregados que se enquadrem no
disposto no caput, devendo ser encaminhado pelo chefe do setor à
presidência lista informando os empregados que preenchem os
referidos requisitos.

§2º - No caso dos empregados pertencentes a algum grupo de
risco, que encontram-se atualmente cedidos a outros órgãos, fica
recomendado o afastamento do local de trabalho, até 31 de agosto de
2020, momento em que haverão novas orientações por parte da
Secretaria de Administração e Previdência, a partir da reavaliação
definida no Art. 1º da Portaria Conjunta Segov/Seplan/Seadprev Nº
002/2020.

Art. 4º - Os servidores mencionados no art. 3º, caput, deverão
exercer suas atividades, preferencialmente, em regime de teletrabalho,

Portaria CONAPLAN 064/2020

Teresina, 06 de agosto de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando os processos nº 00089.006105/2020-00
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E

Art. 1º - Autorizar a primeira renovação de afastamento da
docente MARIA CRISTIANE DAMÁSIO PEREIRA MACAMBIRA,
matrícula 282560X, Auxiliar - T.I. 40h, lotada no Campus Clóvis Moura,
em Teresina, no período de 11/09/2020 a 11/09/2021, para cursar
Mestrado em Direito Constitucional, no Instituto Brasiliense de Direito
Público - IDP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 11/09/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Of. 085

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – CONAPLAN

salvo se estiverem em licença para tratamento de saúde aprovada
segundo a legislação vigente.

Art. 5° - Fica criada comissão especial com a finalidade de
acompanhar a execução do PROTOCOLO INTERNO DA EMGERPI -
PLANO DE CONTENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO
CORONAVÍRUS (SARS-CoV2), que será composta da seguinte forma:

I - 1 (um) membro da Assessoria Jurídica;
II - 3 (três) membros da Diretoria de Gestão de Pessoas;
III - 3 (três) membros da Diretoria Administrativa, Financeira e

Contábil.

Art. 6º - Casos omissos serão submetidos à deliberação da
Diretoria Executiva da empresa.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Teresina, 07 de agosto de 2020.

Manoel Luis Figueiredo Neto
Diretor Administrativo e financeiro

Silvana Saraiva das Neves
Diretora de Gestão de Pessoas

Álina Célia Santos Menezes
Diretora Presidente

Of. 346
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Of. 1375

PORTARIA GDPG N° 327/2020
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e
as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora JOELINA SANTIAGO

DE ARAÚJO MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 029/2020, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
PROVACINE CLÍNICA DE VACINAÇÃO,  CNPJ n° 31.148.466/
10001-62, que tem por objeto o fornecimento de testes rápidos IgG e
IgM para COVID-19, para enfrentamento da emergência de saúde
pública decorrente do coronavírus (COVID-19) responsável pela
pandemia, visando atender as necessidades da Defensoria Pública
do Estado do Piauí,

Art. 2º DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE
MARQUES AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º DESIGNAR o Defensor Público, Dr.
IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo,
matrícula nº 207.852-0, para acompanhar a execução do referido
contrato, no âmbito das atribuições de Gestor dos Contratos desta
Defensoria Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em

Teresina-PI, 24 de junho de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of. 259
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 006/2020 - (SUPLI)

A Superintendente de Licitação (SUPLI) da Agespisa, designada pela
portaria 373/2019, no uso das prerrogativas que lhe é conferida,
comunica aos interessados que a Licitação referente ao Pregão
tipificado acima cujo OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA
FIXA (VOZ), BEM COMO, QUANDO NECESSÁRIO E SOLICITADO,
O FORNECIMENTO DE BANDA LARGA, está SUSPENSA, em
virtude de alterações no Termo de Referência. Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 10 de agosto de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 403

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. – AGESPISA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
198/2019/HILP.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019/HILP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 000.047/2020/HILP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA, ESTRUTURA E
TELHAS DO HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP.
Contratado: MULTPAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 22.561.863/0001-70
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP.
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Fundamento Legal: Art. 65, II da Lei nº 8.666/1993.
Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo ter por objeto a
paralisação/suspensão da Ordem de Serviços ao Contrato nº 198/
2019, cujo objeto é a EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SUBSTITUIÇÃO DE COBERTURA, ESTRUTURA E TELHAS DO
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA. A Administração se viu
obrigada a paralisar/suspender a Ordem de Serviços de execução da
obra referente ao Contrato nº 198/2019, por acordo com a
CONTRATADA, devido ao tempo chuvoso da região,
impossibilitando a continuidade da prestação dos serviços, e,
consequentemente, sua conclusão, sendo o mesmo, condicionante
para a retomada da execução dos serviços.
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 44.90.51; Fonte de Recurso
0100.
Data de Assinatura: 27 (vinte e sete) de janeiro de 2020.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP e
MULTPAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP. Endereço:
Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220, Centro-Sul, CEP
64.001 - 450, Teresina/PI.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 198/2019/HILP.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019/HILP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 001.259/2019/HILP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA, ESTRUTURA E
TELHAS DO HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP.
Contratado: MULTPAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 22.561.863/0001-70
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP.
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/1993.
Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo ter por objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 198/2019 por mais
30 (trinta) dias, findando-se em 26 de agosto de 2020, bem como o
reajuste no percentual de 12,85% (doze vírgula oitenta e cinco por
cento) para finalização dos serviços, conforme planilha orçamentária
anexa ao processo, totalizando o valor de R$ 60.521,84 (sessenta mil
quinhentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos).
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 44.90.51; Fonte de Recurso
0100.
Data de Assinatura: 25 (vinte e cinco) de julho de 2020.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP e
MULTPAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP. Endereço:
Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220, Centro-Sul, CEP
64.001 - 450, Teresina/PI.

Of. 058

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA
DIRETORIA GERAL
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0376/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0376/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Aquisição de material de expediente
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0376/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 2.311,50
FONTE DE RECURSO: Fonte:113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.

         Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0194/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0194/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MAIS SAUDE EIRELI-EPP
Inscrita no CNPJ nº 10.436.813/0001-82
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0194/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 81.742,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                   Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0311/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0311/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Aquisição de EPI'S ( luvas de prodecimento) de proteção
individual para os profissionais de saúde no enfretamento
do corona vírus (COVID 19), na  forma estabelecida pela lei
13.979/2020.
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0311/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 1.492,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                   Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0364/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0364/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0364/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 15.028,80

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI

FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                   Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0458/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04582020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Aquisição de Pinça Cirurgica
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0458/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 9.250,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                    Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0433/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0433/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: J. NERVAL DE SOUSA
Inscrita no CNPJ nº 34.973.438/0001-78
OBJETO: Aquisição de Mat. hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0458/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 1.536,20
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                    Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

Of. 152

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde HRSDA vem
ALETRAR os EXTRATO, referente às Publicações no Diário Oficial
do Estado Nº 62, de 01 de abril de 2020, Página: 27.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 008/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 009/2020  PROCEDIMENTO: Nº
008/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: CACIQUE COMBUSTIVEIS
LTDA CNPJ: 08.986.525/0003-11 OBJETO: Serviço Predial Valor total
do contrato: R$ 6.290,99  (seis mil, duzentos e noventa reais e noventa
e nove centavos). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 07/02/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da
data da assinatura ou entrega total dos produtos.

Desconsiderar onde se lê:

CNPJ: 06.553.564/0015-33
OBJETO: Serviço Predial

Considerar:

CNPJ: 08.986.525/0003-11
OBJETO: Combustíveis

Of. 044

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE
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São João do Piauí (PI), 26 de maio de 2020.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 003/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
e material hospitalar para atender as necessidades do Hospital Estadual
Teresinha Nunes de Barros.
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.
Com fulcro no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Comissão
Permanente de Licitação do HETNB, Ratifico a orientação técnica da
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da
empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI, CNPJ Nº 82.956.130/0001-28, para o fornecimento de
medicamentos e material hospitalar. O valor global do contrato será
de R$ 246.041,05 (duzentos e quarenta e seis mil, quarenta e um reais
e cinco centavos), conforme proposta comercial que faz parte deste
processo.

Publique-se.

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa nº 003/2020.
Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
e material hospitalar para atender as necessidades do Hospital Estadual
Teresinha Nunes de Barros.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES
BARROS.
CONTRATADA: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI.
CNJP nº 82.956.130/0001-28.
Endereço: Av. Industrial Gil Martins, 1203, Bairro Pio XII, Cep: 64.019-
825, Teresina - PI.
VALOR: R$ 246.041,05 (duzentos e quarenta e seis mil, quarenta e um
reais e cinco centavos).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/113/SUS.
PRAZO DE VIGENCIA:  31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 26 de maio de 2020.

Vima Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral HETNB

São João do Piauí (PI), 06 de julho de 2020.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 004/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
e material hospitalar para atender as necessidades do Hospital Estadual
Teresinha Nunes de Barros.
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.
Com fulcro no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Comissão
Permanente de Licitação do HETNB, Ratifico a orientação técnica da
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da
empresa SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS,
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ Nº 03.894.963/0001-74, para o
fornecimento de medicamentos e material hospitalar. O valor global
do contrato será de R$ 101.706,90 (cento e um mil, setecentos e seis
reais e noventa centavos), conforme proposta comercial que faz parte
deste processo.

Publique-se.

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa nº 004/2020.
Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
e material hospitalar para atender as necessidades do Hospital Estadual
Teresinha Nunes de Barros.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES
BARROS.
CONTRATADA: SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA.
CNJP nº 03.894.963/0001-74.
Endereço: Avenida Candido Coelho, 1215, Centro, Cep: 64.760-000,
São João do Piauí - PI.
VALOR: R$ 101.706,90 (cento e um mil, setecentos e seis reais e noventa
centavos).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/113/SUS.
PRAZO DE VIGENCIA:  31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 06 de julho de 2020.

Vima Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral HETNB

São João do Piauí (PI), 08 de julho de 2020.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 005/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
limpeza atender as necessidades do Hospital Estadual Teresinha
Nunes de Barros.
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.

Com fulcro no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Comissão
Permanente de Licitação do HETNB, ratifico a orientação técnica da
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da
empresa MARCÍLIO VIEIRA - ME, CNPJ Nº 08.926.717/0001-70, para
o fornecimento de medicamentos e material hospitalar. O valor global
do contrato será de R$ 26.185,00 (vinte e seis mil, cento e oitenta e
cinco reais), conforme proposta comercial que faz parte deste
processo.

Publique-se.

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa nº 005/2020.
Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
limpeza atender as necessidades do Hospital Estadual Teresinha
Nunes de Barros.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES
BARROS.
CONTRATADA: MARCÍLIO VIEIRA - ME.
CNJP nº 08.926.717/0001-70.
Endereço: Rua José Olímpio Soares, 660, Bairro Vermelho, Cep: 64.760-
000, São João do Piauí - PI.
VALOR: R$ 26.185,00 (vinte e seis mil, cento e oitenta e cinco reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/113/SUS.
PRAZO DE VIGENCIA:  31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 08 de julho de 2020.

Vima Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral HETNB
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São João do Piauí (PI), 08 de julho de 2020.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 006/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades do Hospital Estadual
Teresinha Nunes de Barros.
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.
Com fulcro no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Comissão
Permanente de Licitação do HETNB, ratifico a orientação técnica da
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da
empresa MARCÍLIO VIEIRA - ME, CNPJ Nº 08.926.717/0001-70, para
o fornecimento de medicamentos e material hospitalar. O valor global
do contrato será de R$ 66.118,80 (sessenta e seis mil reais, cento e
dezoito reais e oitenta centavos), conforme proposta comercial que
faz parte deste processo.

Publique-se.

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa nº 006/2020.
 Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades do Hospital Estadual
Teresinha Nunes de Barros.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES
BARROS.
CONTRATADA: MARCÍLIO VIEIRA - ME.
CNJP nº 08.926.717/0001-70.
Endereço: Rua José Olímpio Soares, 660, Bairro Vermelho, Cep: 64.760-
000, São João do Piauí - PI.
VALOR: R$ 66.118,80 (sessenta e seis mil reais, cento e dezoito reais e
oitenta centavos).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/113/SUS.
PRAZO DE VIGENCIA:  31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 08 de julho de 2020.

Vima Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral HETNB

Of. 198

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2020, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2020 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E
MULTIFUNCIONAIS ATRAVES DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO
DEPARTAMENTAL (OUTSOURCING DE IMPRESSÃO),
INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS (EXCETO PAPEL) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL DR.
JULIO HARTMAN

Nº DO CONTRATO: 30/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV C/C O ART. 26 DA
LEI FEDERAL 8.666/93 E LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06.02.2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: LOGUS COPIADORAS, DIGITALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA
ENDEREÇO: Rua Simplicio Mendes n° 903, centro norte, Teresina-PI
CNPJ. DO CONTRATADO: 14.926.785/0001-32
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E
MULTIFUNCIONAIS ATRAVES DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO
DEPARTAMENTAL (OUTSOURCING DE IMPRESSÃO),
INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS (EXCETO PAPEL) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL DR.
JULIO HARTMANDATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/
08/2020
VALOR GLOBAL: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100/123,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.39
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: LOGUS COPIADORAS,
DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA (JOSE BEZERRA VERAS
JUNIOR)

ERRATA

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2020 - CONTRATO
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA

Onde se lê: FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI -
100, ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
Leia-se: FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100/
123, ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30

Os demais itens permanecem inalterados.

ERRATA

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2020 - CONTRATO
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SANITIZAÇÃO
HOSPITALAR

Onde se lê: FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI -
100, ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
Leia-se: FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100/
123, ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30

Os demais itens permanecem inalterados

Of. 227.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

Procedimento: TOMADA DE PREÇO 02/2020
Vencedor:  POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL
TERRÃO, NO MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES – PI

Termo de Homologação e Adjudicação

A FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI, através de
seu Presidente, Sr. CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade TOMADA
DE PREÇO 02/2020, tipo menor preço global, destinada a seleção de
proposta, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO
DE FUTEBOL TERRÃO, NO MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES – PI
e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da EMPRESA POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(CNPJ: 17.323.084/0001-05), a qual cotou a proposta mais
vantajosa, no valor global de R$ 1.067.063,49 (um milhão e sessenta e
sete mil e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos).

Por fim, encaminham-se estes autos para a Assessoria Jurídica
da FUNDESPI para a elaboração e celebração do contrato.

Teresina, PI, 10 de agosto de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of. 766
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 033/2019.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 033/2019 REFERENTE
AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019, PARA
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS
COMUNS, MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR E LABORATÓRIO
DESTINADOS A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO HEGCB, NO AMBITO
HOSPITALAR, QUE ENTRE SI CELEBAM O
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA,
CNPJ Nº10.645.510/0001-70.

CONTRATANTE: O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49, com endereço na RUA
JOÃO CARVALHO, S/N,ITARARÉ - LUZILÂNDIA - PI / CEP: 64.160-
000, representada pelo(a) Exmo (ª) Sr.(ª) Diretora Geral nomeada pelo
Decretos de 05 de julho de 2019 publicado no Diário Oficial do Estado
do Piauí de  25 de julho de 2019 o Nº 139, Renata Fenelon Ferreira RG nº
2.167289 SSP/PI, CPF nº 953.655.833-53, residente e domiciliada na Rua
Alfredo Carvalho, nº 102, bairro Centro, Luzilândia - PI.
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE
E VIDA LTDA, CNPJ Nº10.645.510/0001-70, com sede à Rua Av. Nações
Unidas Nº834, bairro Vermelha, representada por Thiago Gomes
Duarte, brasileiro, empresário, portador do RG Nº2.232.064 SSP-Pi,
CPF Nº995.623.163-00, residente e domiciliado na cidade de Teresina.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm
entre si ajustados o presente contrato para o fornecimento, acima
identificado, que entre si celebram O HOSPITAL ESTADUAL GERSON
CASTELO BRANCO e a Empresa DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA, CNPJ Nº10.645.510/0001-
70, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
a) O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e
cinco) por cento das quantidades solicitadas, nos termos do art. 65,
inciso I, alínea "b" da Lei 8.666/93; conforme Contrato acima:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada todas
as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido
alteradas tácita ou expressamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
contrato lavrado em duas vias assina as partes abaixo.

Luzilândia, 03 de agosto de 2020.

Renata Fenelon Ferreira
CONTRATANTE

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA
CNPJ Nº10.645.510/0001-70

CONTRADADA

TESTEMUNHAS:

1ª____________________________________________________

CPF______________________________________ __________

2ª____________________________________________________

CPF_________________________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 005/2019.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 005/2019 REFERENTE
AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019, PARA
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADO DE
PNEUS, CÂMARA DE AR, BATERIAS E
SERVIÇOS DE ALIMENTOS
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, QUE ENTRE
SI CELEBAM O HOSPITAL ESTADUAL
GERSON CASTELO BRANCO E A EMPRESA
A. C. DE CARVALHO COMERCIO DE PEÇAS -
ME, CNPJ: 10.547.072/0001-07.

CONTRATANTE: O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49, com endereço na RUA
JOÃO CARVALHO, S/N,ITARARÉ - LUZILÂNDIA - PI / CEP: 64.160-
000, representada pelo(a) Exmo (ª) Sr.(ª) Diretora Geral nomeada pelo
Decretos de 05 de julho de 2019 publicado no Diário Oficial do Estado
do Piauí de  25 de julho de 2019 o Nº 139, Renata Fenelon Ferreira RG nº
2.167289 SSP/PI, CPF nº 953.655.833-53, residente e domiciliada na Rua
Alfredo Carvalho, nº 102, bairro Centro, Luzilândia - PI.
CONTRATADO: A. C. DE CARVALHO COMERCIO DE PEÇAS - ME,
CNPJ: 10.547.072/0001-07, com sede à Rua Sete de Setembro, Nº 81,
Bairro Centro, Luzilândia, representada por seu procurador neste ato
Sr. Adão Coelho de Carvalho RG Nº 1.126.721SSP-PI e CPF:
396.632.563-20, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado na
cidade de Luzilândia.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm
entre si ajustados o presente contrato para o fornecimento, acima
identificado, que entre si celebram O HOSPITAL ESTADUAL GERSON
CASTELO BRANCO e a Empresa A. C. DE CARVALHO COMERCIO
DE PEÇAS - ME, CNPJ: 10.547.072/0001-07, regulado pelos preceitos
de direito público, especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
a) O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo
contratual, pelo período de 06 (seis) meses, nos termos do art. 57 da
Lei 8.666/93:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada todas
as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido
alteradas tácita ou expressamente por este instrumento.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
contrato lavrado em duas vias assina as partes abaixo.

Luzilândia, 02 de junho de 2020.

Renata Fenelon Ferreira
CONTRATANTE

A. C. DE CARVALHO COMERCIO DE PEÇAS - ME
CNPJ: 10.547.072/0001-07

CONTRADADA

TESTEMUNHAS:

1ª__________________________________________________

CPF_________________________________________________

2ª___________________________________________________

CPF_________________________________________________
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 004/2019.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 004/2019 REFERENTE
AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019, PARA
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, QUE ENTRE
SI CELEBAM O HOSPITAL ESTADUAL
GERSON CASTELO BRANCO E A EMPRESA
JOSE LAURINDO DE SOUSA 871.110.473-20,
CNPJ Nº 24.918.871/0001-57.

CONTRATANTE: O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49, com endereço na RUA
JOÃO CARVALHO, S/N,ITARARÉ - LUZILÂNDIA - PI / CEP: 64.160-
000, representada pelo (a) Exmo (ª) Sr.(ª) Diretora Geral nomeada pelo
Decretos de 05 de julho de 2019 publicado no Diário Oficial do Estado
do Piauí de  25 de julho de 2019 o Nº 139, Renata Fenelon Ferreira RG nº
2.167289 SSP/PI, CPF nº 953.655.833-53, residente e domiciliada na Rua
Alfredo Carvalho, nº 102, bairro Centro, Luzilândia - PI.
CONTRATADO: JOSE LAURINDO DE SOUSA 871.110.473-20,
inscrita com o CNPJ Nº 24.918.871/0001-57, com sede à Rua Cel. Egídio,
Nº 517, Bairro São Domingos, representada neste ato pelo o Sr. José
Laurindo de Sousa, brasileiro, maior, CPF Nº 871.110.473-20, residente
e domiciliado à cidade de Luzilândia - PI.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm
entre si ajustados o presente contrato para o fornecimento, acima
identificado, que entre si celebram O HOSPITAL ESTADUAL GERSON
CASTELO BRANCO e a Empresa JOSE LAURINDO DE SOUSA
871.110.473-20, inscrita com o CNPJ Nº 24.918.871/0001-57, regulado
pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
a) O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo
contratual, pelo período de 06 (seis) meses, nos termos do art. 57 da
Lei 8.666/93:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada todas
as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido
alteradas tácita ou expressamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
contrato lavrado em duas vias assina as partes abaixo.

Luzilândia, 02 de junho de 2020.

Renata Fenelon Ferreira
CONTRATANTE

JOSE LAURINDO DE SOUSA 871.110.473-20
CNPJ Nº 24.918.871/0001-57

CONTRADADA

TESTEMUNHAS:

1ª____________________________________________________

CPF_________________________________________________

2ª____________________________________________________

CPF_________________________________________________
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
SOLICITAÇÃO PE PROPOSTAS SELEÇÃO BASEADA NO

MENOR CUSTO N° 01.2020

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil - PKOFISCO II
- Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Piauí -
PRODAF- Contrato n°: 4460/OC-BR - BID
OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviço de Auditoria
Independente das demonstrações financeiras do Projeto de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Gestão Fiscal do Estado do
Piauí - PRODAF
MODALIDADE: SELEÇÃO DE CONSULTORES BASEADA NO
MENOR CUSTO N° 01.2020.
Empresas de Auditoria elegíveis para o BID:
LISTA CURTA
1.  KPMG Auditores Independentes
2.  PR1CEWATERHOUSECOOPERS Auditores Independentes
3.  Emst & Young Auditores Independentes
4.  Deloitte Auditores Independentes
5.  BDO Auditores Independentes
PRAZO FINAL PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS. : Até às 13:30 h
do dia 31/08/2020.
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO PIAUÍ/COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO. Av. Pedro Freitas s/n°, Bloco C, Térreo,
Bairro São Pedro, Centro Administrativo, CEP: 64.018/200. Teresina/
PI/BRASIL. Telefone: (55) 86-3216-9600, Ramal: 2301.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 10 de Agosto de 2020.

D alva Leal Soares Tourinho
Presidente CEL/SEFAZ

Visto:
Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 066

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 - SEFAZ

OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos de multimídia, áudio e
vídeo para a Assessoria de Comunicação - ASCOM, a Escola
Fazendária - ESAFAZ, as Gerências Regionais de Atendimento -
GERAT, a Unidade de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito -
UNITRAN e o Grupo Interinstitucional de Combate aos Crimes contra
a Ordem Tributária - GRINCOT, da Secretaria da Fazenda, bem como a
Controladoria Geral do Estado - CGE e a Secretaria de Planejamento
do Estado - SEPLAN, conforme especificações técnicas contidas no
Termo de Referência, ANEXO I do Edital. RECURSO BID.
TIPO: Menor preço.
ADJUDICAÇÃO: Por Lote
Observando-se o horário de Brasília:
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/08/2020, às 11:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/08/2020, às 09:00h.
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/08/2020, às 11:00h.
LOCAL DE ABERTURA: Sessão Pública, por meio da INTERNET, no
endereço www.licitaçoes-e.com.br, mediante condições de segurança-
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br,
www.sefaz.pi.gov.br.
MAIORES INFORMAÇÕES: endereço acima ou pelo telefone: (86)
3216-9600/Ramal: 2301. E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

Dalva Leal Soares  Tourinho
Pregoeira CEL/SEFAZ

Visto:

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020 - CPL/MDER/SESAPI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.907.1.001841/19-49.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futuro fornecimento
de material médico hospitalar, visando o atendimento das
necessidades da Coordenação de Farmácia da Maternidade Dona
Evangelina Rosa - MDER.
TIPO: Menor Preço. DATAS E HORÁRIOS: INÍCIO PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/08/2020 às 10h00min;
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/08/2020 às
14h30min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/08/2020 às 14h30min;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/08/2020 às
14h30min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil: ID BB Nº
829095. INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da
Maternidade Dona Evangelina Rosa – CPL/MDER, situada à Av.
Higino Cunha, nº 1552, bairro ilhotas, Teresina-PI, CEP: 64014-220,
telefone (86) 3228-1053, ramal 294, e-mail: cpl@mder.pi.gov.br, no site
do TCE/PI: https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/, no site da MDER:
http://www.mder.pi.gov.br/ e no sítio eletrônico do sistema licitações-
e do banco do brasil: https://www.licitacoes-e.com.br.

Hermes Nunes Leitão
Pregoeiro - CPL/MDER

Visto:

Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER

Of. 791

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 – CPL/
SESAPI. OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais
Permanentes (Material de informática) para o Centro de Hematologia
e Hemoterapia do Piauí - HEMOPI. DATA E HORÁRIO: INÍCIO
PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/08/2020 às
13hs00min; LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
25/08/2020 às 09hs00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/
08/2020 às 09hs00min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS: 26/08/2020 às 09h00min; LOCAL: licitações-e do Banco
do Brasil. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n,
Centro Administrativo – Teresina – PI. FONE: (86) 3216-3604 e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br.

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 369
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Of. 317
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AVISO DE LICITAÇAO
REPUBLICAÇÃO

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇOS nº 01/2020 – CPL/
SESAPI. OBJETO: “EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DO
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR – PI”. TIPO: Menor
Preço, sob o regime de empreitada por preço global. DATA E
HORÁRIO: 28/08/2020 às 9:00h. LOCAL: Sala de Reunião CPL/
SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina –
PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço, FONE: (86)
3216-3604, e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Publique-se:

Teresina,  10 de agosto de 2020.

Danelle vidal Martins
 Presidente da CPL/SESAPI

Visto:

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  373

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 43/20

PROCESSOS: AA.900.1.026246/19-84, AA.900.1.003511/20-94.
ESPÉCIE: O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553564/0001-38. CONVENENTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO - PIAUÍ, CNPJ Nº
06.553.986/001-03.  OBJETO: Aquisição de uma unidade móvel de
saúde (ambulância), rereferente a Emenda Parlamentar do Deputado
Estadual Henrique Pires, de acordo com o Plano de Trabalho devidamente
aprovado. VALOR: CONCEDENTE: R$ 160.750,00 (cento e sessenta
mil, setecentos e cinquenta reais), CONVENENTE: Sem Contrapartida
financeira. DADOS ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 170.101
- FUNSAÚDE; Função: 10, Subfunção: 302; Programa: 0001 – Piauí
Saudável, Ação(Proj/Ativ/Op.Esp): 3036 – Aquisição de Veículos e
Unidades Móveis de Saúde, Fonte de Recursos: 100 - Tesouro Estadual;
Natureza de Despesa: 44.40.41 - Contribuições, Autor da Emenda: 44 –
Henrique Pires, Emenda Parlamentar: I0139 –Henrique Pires. VIGÊNCIA
07.08.2021. DATA DE ASSINATURA: 07.08.2020 SIGNATÁRIO:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde,
CPF: 327.448.113-00, FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES
- Prefeito Municipal, CPF: 361.788.613-20.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 44/20

PROCESSOS: AA.900.1.016511/19-31. ESPÉCIE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº
06.553564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO COSTA - PIAUÍ, CNPJ Nº 01.612.580/0001-30.  OBJETO:
Reforma e ampliação da Unidade Avançada de Saúde – UBAS do
município de João Costa - Piauí, de acordo com o Plano de Trabalho
devidamente aprovado. VALOR: CONCEDENTE: R$ 290.717,01
(duzentos e noventa mil, setecentos e dezessete reais e um centavo),
CONVENENTE: R$ 89.517,03 (oitenta e nove mil, quinhentos e
dezessete reaia e três centavos). DADOS ORÇAMENTARIA:
Unidade Orçamentária: 170.139 - SESAPI; Função: 10, Subfunção:
302; Programa: 0001 – Piauí Saudável, Ação(Proj/Ativ/Op.Esp): 3004
– Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos
para Unidades de Prestação de Serviços Especializados e de
Reabilitação e Unidades Hospitalares, Natureza de Despesa: 44.40.41
– Contribuições, Fonte de Recursos: 100 - Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA 07.08.2021. DATA DE ASSINATURA: 10.08.2020
SIGNATÁRIO: FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de
Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00, GILSON CASTRO DE ASSIS
- Prefeito Municipal, CPF: 823.782.073-87.

Of. 2015
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AVISO REABERTURA DE LICITAÇAO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2020 – CPL/
SESAPI - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.019882/18-
30 OBJETO: REGISTRO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO
COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA – GRUPO 2 e GRUPO 2 TIPO: Menor Preço por
ÍTEM. DATA E HORÁRIO: INÍCIO ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS 18/08/2020 às 13h00min ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 29/08/2020 às 10h00min; INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 02/09/2020 às 10h00min; LOCAL:
licitações-e do Banco do Brasil AS. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI,
Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina – PI.
INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço, FONE: (86)
3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Rosângela Maria Marques Alencar Carvalho
Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 375

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2020/
FEPISERH
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.002.228/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA - TECNIQUIMICA
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 073/2020/FEPISERH, QUE TEM COMO OBJETO
O FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR
PARA USO ESPECÍFICO EM HEMODIÁLISE, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do Aditivo: R$ 456.156,00 (Quatrocentos e cinquenta e
seis mil, cento e cinquenta e seis reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/1993.
Data de Assinatura: 05 (cinco) de agosto de 2020.
Vigência: Adstrita à vigência do contrato original.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J NERVAL DE SOUSA -
TECNIQUIMICA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 140/2020/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 49/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.002.159/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: C. A. B NASCIMENTO EIRELI – EPP
(DISTRIBUIDORA RENASCER)
CNPJ: 04.282.320/0001-32
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEDAÇÃO,
BLOQUEIO NEUROMUSCULAR, ANTICOAGULANTES E
ANTIPARASITARIO PARA ATENDER A DEMANDA
EMERGENCIAL DO HOSPITAL GETÚLIO VAGAS - HGV, COMO
FORMA DE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO NOVO
CORONAVÍRUS.
Valor total do contrato: R$ 697.068,00 (Seiscentos e noventa e sete
mil e sessenta e oito reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº 13.979/
2020, Decreto Estadual nº 15.093/2013, Decreto Estadual nº 18.884/
2020, Decreto Estadual nº 18.895/2020 e Art. 4º, I da Medida Provisória
nº 926/2020.
Data da Assinatura: 05 (cinco) de agosto de 2020.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e C. A. B NASCIMENTO EIRELI –
EPP (DISTRIBUIDORA RENASCER)
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 142/2020/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 49/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.002.159/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 11.229.270/0001-95
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEDAÇÃO,
BLOQUEIO NEUROMUSCULAR, ANTICOAGULANTES E
ANTIPARASITARIO PARA ATENDER A DEMANDA
EMERGENCIAL DO HOSPITAL GETÚLIO VAGAS - HGV, COMO
FORMA DE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO NOVO
CORONAVÍRUS.
Valor total do contrato: R$ 159.040,00 (Cento e cinquenta e nove
mil e quarenta reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº 13.979/
2020, Decreto Estadual nº 15.093/2013, Decreto Estadual nº 18.884/
2020, Decreto Estadual nº 18.895/2020 e Art. 4º, I da Medida Provisória
nº 926/2020.
Data da Assinatura: 05 (cinco) de agosto de 2020.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MEDFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

Of.  335
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2018

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí -

SETRANS/PI - CNPJ nº 08.809.355/0001-38.

CONTRATADA: BS Construções e Serviços Eireli-ME - CNPJ nº

26.767.222/0001-28

OBJETO CONTRATUAL: execução dos serviços de recuperação de

estrada vicinal, trecho: Entrocamento Rodovia BR-135 ao povoado

Cadoz, na zona rural do município de Cristalândia/Piauí, com extensão

de 17,00 km.

LICITAÇÃO: Tomada de Preços 14/2017.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual

até 31 de julho de 2021, contado a partir de 01 de agosto de 2020.

DATA DA ASSINATURA: 30/07/2020.

ASSINAM: Hélio Isaias da Silva, pela Contratante, e João Henrique

Batista Barros, pela Contratada.

Of.  617

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 141/2020/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 49/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.002.159/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E
VIDA LTDA
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEDAÇÃO,
BLOQUEIO NEUROMUSCULAR, ANTICOAGULANTES E
ANTIPARASITARIO PARA ATENDER A DEMANDA
EMERGENCIAL DO HOSPITAL GETÚLIO VAGAS - HGV, COMO
FORMA DE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO NOVO
CORONAVÍRUS.
Valor total do contrato: R$ 538.720,00 (Quinhentos e trinta e oito
mil, setecentos e vinte reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº 13.979/
2020, Decreto Estadual nº 15.093/2013, Decreto Estadual nº 18.884/
2020, Decreto Estadual nº 18.895/2020 e Art. 4º, I da Medida Provisória
nº 926/2020.
Data da Assinatura: 05 (cinco) de agosto de 2020.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

Ref. a publicação do Contrato Nº 137/2020/FEPISERH, às fls. 45, do
Diário Oficial do Estado do Piauí de 06 de agosto de 2020.
Processo Administrativo nº 0.000.623/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: SURGIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALAR DO NORDESTE
EIRELI - EPP
CNPJ: 04.324.939/0001-62
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPOS PARA ASPIRADORES
ULTRASSÔNICOS E KITS TRANSDUTORES A FIM DE ATENDER
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Errata: Onde lê-se “Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE SE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e J
NERVAL DE SOUSA - TECNIQUIMICA “, leia-se “Signatários:
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e SURGIMED COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALAR DO
NORDESTE EIRELI - EPP”.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

Of.  336
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENTO
PROPOSTA TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
PROCESSO N° AA.310.1.001322/19-59

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame de proposta de preços relativo a
Tomada de Preços nº 004/2020 que objetiva a contratação de empresa
de engenharia para elaboração de projetos para implantação dos
sistemas de abastecimento de água nos municípios de Dom Inocêncio
e Capitão Gervásio Oliveira no Estado do Piauí. Foi considerada
classificada a empresa Construsel–Construções e Serviços Ltda, por
atender, no todo, as exigências do Edital e, considerada
desclassificada a empresa Paulo Lopes Serviços da Construção Eireli,
por não atender as exigências do Edital, conforme Ata de Julgamento
da Proposta Técnica. Fica assegurado os prazos para cumprimento
da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP:
64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-
mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
     Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  604

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020
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SAF/PI

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária da Agricultura Familiar/
SAF dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços regida pela
Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir:
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia para
construção de 1 (uma) passagem molhada na localidade mato escuro,
na zona rural do municipio de São Félix do Piauí, conforme
especificações constantes no projeto básico, anexo I do edital.
Credenciamento e Abertura: 27/08/2020 às 10:00hs. Tipo menor preço,
Regime empreitada por preço unitário
Local Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá.Teresina/PI
Telefone: (086) 3216-2160
Email:sdrpi.licitacao@gmail.com; livia.carvalho@saf.pi.gov.br;
saf@saf.pi.gob.br

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SAF

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretario da Agricultura Familiar

Of.  145

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR/SAF

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO
TEMPORÁRIO nº 039/2015 –
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO
RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA
DO PIAUÍ CRISTIANNE MAYRA
GUEDES ALCOFORADO DE
CARVALHO, NA FORMA E
CONDIÇÕES QUE SEGUEM.

A FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ, CNPJ
nº. 05.787.268/0001-39, com sede na Av. Walter Alencar, nº 2021, Bairro
Monte Castelo, Teresina-PI, neste ato representado por seu Diretor
Presidente, HUMBERTO COELHO SILVA, brasileiro, residente e
domiciliado em Teresina-PI, doravante denominada CONTRATANTE,
e CRISTIANNE MAYRA GUEDES ALCOFORADO DE CARVALHO,
brasileiro, RG nº 2.211.468 SSP/PI e CPF nº 004.061.593-60, doravante
simplesmente CONTRATADO, celebram este TERMO ADITIVO,
conforme as cláusulas e condições abaixo, de acordo com a Lei nº
8.666/1993, Lei nº 5.309/2003, Lei nº 7.208 de 12 de abril de 2019 e
Ofício nº 082/2020, de 07 de julho de 2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO – Acordam os
pactuantes pela prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO
nº 039/2015, por mais 12 meses (01/09/2020 até 01/09/2021), conforme
admite o artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 15.547, que regulamenta a
lei estadual nº 5.309 de 17.07.2003.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO –
Ficam recepcionadas e convalidadas as demais cláusulas do contrato
que não conflitarem com o presente aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO – Fica o
CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo aditivo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO
ADITIVO em 03 (três) vias, de igual teor, a fim de que sejam produzidos
os seus efeitos legais.

Teresina (PI),  01 de  setembro de  2020.

_________________________________________________
HUMBERTO COELHO SILVA

Diretor Presidente da Fundação Rádio e Televisão Educativa do
Piauí

CONTRATANTE
_________________________________________________

 CRISTIANNE MAYRA GUEDES ALCOFORADO DE
CARVALHO,

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:__________________________________________________

CPF:__________________________________________________

Of.  082



30

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 11 de agosto de 2020 • Nº 149

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2020 – SETUR – 3º

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001422/19-70

Objeto: Pavimentação asfáltica de vias públicas no município de
São João da Serra/PI, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo -SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise
e julgamento da documentação de habilitação da licitação acima
referenciada. A CPL decidiu pela habilitação das empresas PAC
ENGENHARIA LTDA, CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI e AGRIMAZA INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO LTDA por entender que estas atendem às exigências
do ato convocatório, e pela inabilitação da empresa MIG
CONSTRUÇÕES por descumprirem exigências editalícias. Os autos
se encontram com vista franqueada aos interessados a partir da data
desta publicação abre-se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I,
alínea “a”, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto recurso
este será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo
conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 20 de julho de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2020 – SETUR – 2º

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001526/19-00

Objeto: Pavimentação asfáltica de vias públicas no município de
Curralinho/PI, conforme especificações e quantidades constantes
no Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo -SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise
e julgamento da documentação de habilitação da licitação acima
referenciada. A CPL decidiu pela habilitação das empresas PAC
ENGENHARIA LTDA, CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI e AGRIMAZA INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO LTDA por entender que estas atendem às exigências
do ato convocatório, e pela inabilitação da empresa MIG
CONSTRUÇÕES por descumprirem exigências editalícias. Os autos
se encontram com vista franqueada aos interessados a partir da data
desta publicação abre-se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I,
alínea “a”, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto recurso
este será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo
conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 20 de julho de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2020 – SETUR – 2º

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001392/19-89

Objeto: Pavimentação asfáltica de vias públicas no município de
Buriti dos Lopes/PI, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo -SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise

e julgamento da documentação de habilitação da licitação acima
referenciada. A CPL decidiu pela habilitação da empresa PAC
ENGENHARIA LTDA por entender que estas atendem às exigências
do ato convocatório, e pela inabilitação da empresa MIG
CONSTRUÇÕES por descumprirem exigências editalícias. Os autos
se encontram com vista franqueada aos interessados a partir da data
desta publicação abre-se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I,
alínea “a”, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto recurso
este será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo
conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 20 de julho de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2020 – SETUR – 2º

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001326/19-16

Objeto:Construção do acesso do Parque de Exposições Carolina
Freitas Lira com a BR-343 no município de Piripiri/PI, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo -SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise
e julgamento da documentação de habilitação da licitação acima
referenciada. A CPL decidiu pela habilitação das empresas PAC
ENGENHARIA LTDA e TRATOCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
por entender que estas atendem às exigências do ato convocatório,
e pela inabilitação da empresa MIG CONSTRUÇÕES por
descumprirem exigências editalícias. Os autos se encontram com vista
franqueada aos interessados a partir da data desta publicação abre-
se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/
93. Damos ciência de que interposto recurso este será comunicado
aos demais licitantes que poderão impugná-lo conforme previsto no
Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 20 de julho de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2020 – SETUR – 2º

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001092/19-02

Objeto: Pavimentação asfáltica “barragens dos corredores” no
município de Campo Maior/PI, conforme especificações e
quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo -SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise
e julgamento da documentação de habilitação da licitação acima
referenciada. A CPL decidiu pela habilitação da empresa PAC
ENGENHARIA LTDA por entender que estas atendem às exigências
do ato convocatório, e pela inabilitação das empresas SOFERRO
CONSTRUTORA e CAP ENGENHARIA por descumprirem exigências
editalícias. Os autos se encontram com vista franqueada aos
interessados a partir da data desta publicação abre-se prazo recursal,
conforme Art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/93. Damos ciência
de que interposto recurso este será comunicado aos demais licitantes
que poderão impugná-lo conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei
8.666/93.

Teresina (PI), 20 de julho de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E   RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ- SEMAR

ATO DE RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Analisando os autos do Processo Nº AA.130.1.005891/19-41 e toda
exposição dos motivos contidos na peça de Justificativa Técnica de
contratação direta  de empresa, bem como autorização do Banco
Mundial, RATIFICO-A, visando o fornecimento de duas licenças
perpétuas e atualização de uma licença de usuário único do software
eCogonition Developer Versão 9.4 e treinamento para dez técnicos
em geoprocessamento, junto à empresa EMPRESA THREETEK
SOLUÇÕES EM GEOMÁTICA LTDA, CNPJ sob o nº 40.200.297/
0001-53, no valor total de R$ 315.400,00 (trezentos e quinze mil e
quatrocentos reais), com base na Constituição Federal, Acordo de
Empréstimo 8575-BR, art. 25, caput,  da Lei de nº 8.666/93, desde que
seja apresentada a documentação de regularidade fiscal mínima exigida.
Cumpra-se na forma da Lei.

ADRIANA SARAIVA DE SÁ
Secretária Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - em

exercício.
Of.  394
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

Of. 2415

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2020 – SETUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001444/19-94

Objeto: Pavimentação asfáltica – CBUQ em diversas ruas no
município de Piripiri/PI, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo -SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da
análise e julgamento da documentação de habilitação da licitação
acima referenciada. A CPL decidiu pela habilitação das empresas
PAC ENGENHARIA LTDA e TRATOCENTER PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA por entender que estas atendem às exigências do ato
convocatório,  e pela inabili tação das empresas  MIG
EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES e FRANCISNEILISON
BARROS SANTOS por descumprirem exigências editalícias. Os
autos se encontram com vista franqueada aos interessados a partir
da data desta publicação abre-se prazo recursal, conforme Art.
109, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que
interposto recurso este será comunicado aos demais licitantes
que poderão impugná-lo conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei
8.666/93.

Teresina (PI), 20 de julho de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2020 – SETUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001088/19-60

Objeto: Prolongamento da Av. São Sebastião – 1ª Etapa
(implantação e pavimentação asfáltica), no município de Parnaíba/
PI, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e
seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo -SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da
análise e julgamento da documentação de habilitação da licitação
acima referenciada. A CPL decidiu pela habilitação das empresas
PAC ENGENHARIA LTDA, AMBIENTAL EMPREEDIMNETOS
EIRELI e R. MELO CONSTRUTORA LTDA por entender que estas
atendem às exigências do ato convocatório, e pela inabilitação da
empresa MIG EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES por
descumprirem exigências editalícias. Os autos se encontram com
vista franqueada aos interessados a partir da data desta
publicação abre-se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I,
alínea “a”, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto
recurso este será comunicado aos demais licitantes que poderão
impugná-lo conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 20 de julho de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

Of. 346

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 006/2019

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela
empresa PAC ENGENHARIA LTDA, no valor R$ 4.865.103,90 (quatro
milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, cento e três reais e noventa
centavos), tudo conforme Relatório Final da CEL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo No 1158/2019.

Teresina (PI), 03 de agosto de 2020.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

Of. 298
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 026/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  026/2020,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 128/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM VIAS
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES/PI.
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 11:00 (onze) horas, do dia 21 de setembro
de 2020;
FONTE DE RECURSO: Fonte: 100/116/117
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
,  Coordenação de Licitação do IDEPI,
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 11 de agosto de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  803

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ

EXTRATO CONVÊNIO N.º 01/2020

Partícipes: Município de Redenção do Gurgueia-PI, CNPJ N.º
06.554.380/0001-92 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí,
CNPJ N.º 07.444.159/0001-44
Objeto :  de legação  de  se rv iços  públ icos  munic ipa i s
imprescindíveis à preservação da ordem, da segurança das
pessoas e do patrimônio público, para gestão associada com
o estado do Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão
do interesse recíproco, nos termos das atribuições decorrentes
do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal,
da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), Lei
Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 4 – Cerrados; Território de
Desenvolvimento TD 11 – Chapada das Mangabeiras e
Aglomerado AG-27;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/
7º BPM/CPCE
Recursos previstos: até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
no restante do Exercício, exclusivamente do Município;
Vigência: 01 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Signatários: Ângelo José Sena Santos – Prefeito do Município
de Redenção do Gurgueia-PI e Lindomar Castilho Melo – Cel
PM - Comandante Geral da polícia Militar do Piauí.

Of.  1623

EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2020

Partícipes:  Município de Várzea Grande-PI, CNPJ N.º
06.554.950/0001-44 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí,
CNPJ N.º 07.444.159/0001-44
Objeto :  de legação  de  se rv iços  públ icos  munic ipa i s
imprescindíveis à preservação da ordem, da segurança das
pessoas e do patrimônio público, para gestão associada com
o estado do Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão
do interesse recíproco, nos termos das atribuições decorrentes
do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal,
da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), Lei
Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 3 – Semiárido; Território de
Desenvolvimento TD 5 - Vale do Sambito e Aglomerado AG-11;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/
4º BPM/CPSA
Recursos previstos: até R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e
quinhentos reais) no restante do Exercício, exclusivamente do
Município;
Vigência: 01 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Signatários:  Cláudia Regina Medeiros e Silva  – Prefeita do
Município de Várzea Grande-PI e Lindomar Castilho Melo –
Cel PM - Comandante Geral da polícia Militar do Piauí.

Of.  1500

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
 A CPL torna público que realizará a abertura da TOMADA DE
PREÇOS no: 003/2020, do tipo Menor preço GLOBAL, para
“contratação de empresa de engenharia especializada para execução
de pavimentação poliédrica de vias públicas no município, conforme
número de convênio na plataforma + Brasil 895992/2019”. Na
conformidade da Lei no 8.666/93 e suas atualizações. Poderão
participar da licitação as empresas que tiverem especialidade
correspondente ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a
Prefeitura Municipal até 03 dias anteriores à abertura das propostas.
Recurso: 510 – outras transferências de convênios da União; Órgãos
participantes: Sec. M de Obras e Infra-Estrutura; Prog. de trabalho:
15.451.0008.1019.0000; E. D.: 44.90.51.Valor estimado: R$
723.000,00. Abertura: 27/08/2020 ás 10:30h no Setor de Licitação
da Pref. M. de Santana do Piauí – PI.

Santana do Piauí - PI, 10 de agosto de 2020.

Maria de Fátima Moura
Presidente da CPL

PP.  3316

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL - SEDC

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 019/2020,
PROCESSO N° 0002.004501/2020-05, PUBLICADO NO D.O.E
DO DIA 06 DE AGOSTO DE 2020, DE N° 146 : ONDE SE LÊ
ATIVIDADE - PROJETO: 1197.
LEIA-SE:
ATIVIDADE - PROJETO: 3151.
Teresina, 10 de Agosto de 2020.
Publica-se.
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR SECRETÁRIO DE ESTADO
DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

Of.  972

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

Ref. a publicação do Contrato Nº 58/2020/FEPISERH, às fls. 18, do
Diário Oficial do Estado do Piauí de 04 de maio de 2020.
Processo Administrativo nº 0. 003.896/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ALFA MÉDICO HOSPITALAR
CNPJ: 17.129.904/0001-14
Errata: Onde lê-se “Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES (APARELHOS DE ANESTESIA) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS – HGV”, leia-se “Objeto: LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES (APARELHOS DE
ANESTESIA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV E DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ – HRJL.”.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

Of.  337
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INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

NIRE: 22 3 00001841

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em
primeira convocação em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada
no dia 17 de agosto de 2020, as 14:00 (quatorze) horas, na sede social
na Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688, bairro Livramento, CEP: 64078-820 em
Teresina-PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
a) Eleição dos Membros da Diretoria da Sociedade para mandato de
03 (três) anos;
b) Eleição dos Membros do Conselho de Administração da Sociedade,
para um mandato de 03 (três) anos;

Teresina, 06 de agosto de 2020

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

P. P. 3305
3 - 3

OUTROS
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LUSTOSA & PIRES LTDA – EPP, CNPJ: 07.040.765/0001-02,
Entroncamento, km 02, nº 200, Centro, Santa Filomena-PI, REQUEREU
da SEMAR a RENOVAÇÃO da Licença de Operação-LO (G000081/
16-012546/14, venc.22/02/20) de sua atividade de Transporte de
Produtos Perigosos-TPP.

LUSTOSA & PIRES LTDA – EPP, CNPJ: 07.040.765/0001-02,
Entroncamento, km 02, nº 200, Centro, Santa Filomena-PI,
RECEBEU da SEMAR a Licença de Operação-LO (G000081/16-
012546/14, venc.22/02/20) de sua atividade de Transporte de
Produtos Perigosos-TPP.

P. P. 3311

MARCOS ANTONIO MILLANI, CPF nº 392.261.310-15 torna
público que recebeu junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Licença de Operação com
Nº 7131/11 e validade até 03/08/2024, para o empreendimento
Fazenda Alto da Serra I, II e III, com área de intervenção de
2.890,057 ha, localizado na Fazenda Alto da Serra I, II e III, Zona
Rural do município de Currais – PI.

P. P. 3312

ATAPULGITA MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 23.507.924/0001-84,
torna público que REQUEREU da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença Prévia,
Licença de Instalação e Licença de Operação para da atividade de
extração de Argila Atapulgita para uso Industrial  situado na
Localidade São Pedro, Data Prata de Baixo, zona rural, Guadalupe-PI.

P. P. 3313

ATAPULGITA MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 23.507.924/0001-84,
torna público que REQUEREU da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Regularização
da Licença de Operação para da atividade de extração de Argila
Atapulgita para uso Industrial  situado na Localidade São Pedro,
Data Prata de Baixo, zona rural, Guadalupe-PI.

P. P. 3314

PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A
Torna público que recebeu da Secretaria de Estado do
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a LP e LI, para
Estação Rádio Base, SITE – PIP-SMB-001, localidade Cocalinho
– São Miguel da Baixa Grande/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 3315

LHV PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.
EXTRATO DE ATA DE ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO

CNPJ/ME n°. 37.907.601/0001-92
NIRE 22300015117

Extrato da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO,
realizada no dia 03/02/2020, às 10:00h, na sede social, Rua Cônego
Raimundo Fonseca, nº 776, no bairro de São Cristóvão, Município de
Teresina, Estado do Piauí, CEP: 64.056-190. QUORUM: o legal. MESA:
presidida pelo Sr. Luís Henrique Alves Dias, que convidou o sr. Vandré
Ouriques Cruz para secretariá-lo. PRESENÇA: 100% dos acionistas
fundadores. DELIBERAÇÕES: A assembleia deliberou, por
unanimidade: a) Aprovação da constituição da Companhia.; b)
Aprovação do capital social da Companhia em R$ 10.000,00 (dez mil
reais) dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias totalmente
subscrita e integralizadas nesta data; c) Aprovação do Estatuto Social
da Companhia; d) Aprovação da elaboração da ata em forma de
sumário; e) Eleição dos diretores Luís Henrique Alves Dias e Vandré
Ouriques Cruz. PROTOCOLO: JUCEPI 200156160 em 24/07/2020. OBS:
Cópias integrais dos atos constitutivos na sede da companhia.
Teresina, 03 de agosto de 2020.

P. P. 3317
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PORTO DO PARNAÍBA ENERGIA S.A, CNPJ: 14.567.883/0001-20
torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Renovação da Licença de Operação, para
Central Geradora Eólica, município de Parnaíba - PI.

PORTO SALGADO ENERGIA S.A, CNPJ: 14.567.882/0001-86
torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Renovação da Licença de Operação, para a
Linha de Transmissão de Energia 138kV, município de Parnaíba - PI.

PORTO SALGADO ENERGIA S.A, CNPJ: 14.567.882/0001-86
torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Renovação da Licença de Operação, para
Central Geradora Eólica, município de Parnaíba - PI.

PORTO DAS BARCAS ENERGIA S.A, CNPJ: 14.567.884/0001-75
torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Renovação da Licença de Operação, para
Central Geradora Eólica, município de Parnaíba - PI.

P. P. 3318
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